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Dispõe sobre os parâmetros e a avaliação dos programas de integridade 
Decreto nº 12.304, de 9/12/2024. Regulamenta o art. 25, § 4º, o art. 60, caput, inciso IV, e o art. 163, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre os parâmetros e a avaliação dos programas de integridade, nas hipóteses de contratação de obras, 
serviços e fornecimentos de grande vulto, de desempate de propostas e de reabilitação de licitante ou contratado, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 

 
Cursos 

 
Nova lei de licitações: Visão Geral 
Certificador: Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP) 
CH: 10h 
Modalidade: Online 
 
Fundamentos da Gestão da Logística Pública 
Certificador: Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP) 
CH: 20h 
Modalidade: Online 
 
Aquisições de TI - Da origem da demanda ao resultado 
Certificador: Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP) 
CH: 30h 
Modalidade: Online 
 
Estudo Técnico Preliminar Avançado para Contratação 
de Soluções de TIC 
Certificador: Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP) 
CH: 20h 
Modalidade: Online 
Termo de Referência ou Projeto Básico para a 
Contratação de TIC – Avançado 
Certificador: Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP) 
CH: 20h 
Modalidade: Online 

 
Compras sustentáveis e a nova lei de licitações 
Certificador: Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP) 
CH: 20h 
Modalidade: Online 
 
Nova lei de licitações: Planejamento e governança  
Certificador: Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP) 
CH: 25h 
Modalidade: Online 


